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AUTUAÇÃO 

 

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, nomeados pela Portaria n° 076/2020 de 04 De maio 

de 2020 da Câmara Municipal de Rio Verde, Estado de Goiás, reunidos na sala da 

Comissão na Sede deste Órgão, sito à Av. José Walter, Quadra. 24, nº 261, Residencial 

Interlagos, de conformidade com o que dispõe o caput do artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 

de 21 de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/94 de 8 Junho de 

1.994,  resolvem  numerar   sob  o  Número:03/2020, o competente edital de licitação na 

modalidade de Pregão Presencial que tem por objetivo o Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, para fornecimento 

de licença de direito de uso de software em plataforma única de gestão pública com 

módulos web, suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, a migração de 

dados, a customização, a parametrização e treinamento, para atender a demanda da 

Câmara Municipal de Rio Verde/GO, pelo período de 12 meses, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

 

 

Sala da Comissão Permanente de Licitação aos 13 dias do mês de maio de 2020. 

 

 

 

 

FÁTIMA GOMES DE FARIA 

Pregoeira 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

      

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
DATA: 29/05/2020 
HORÁRIO: 14h00min (horário Brasília) 
       

 

  

 

1. PREÂMBULO: 
 

A Câmara Municipal de Rio Verde/GO. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 25.040.627/0001-05, com sede na Av. José Walter Quadra 24 Residencial Interlagos, Nº 
261, CEP 75908-740, na cidade de Rio Verde/GO, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. IDELSON MENDES, brasileiro, casado, residente à Rua Onório Coelho de Moraes, Nº 2620, 
Jardim Goiás, portador do CPF nº 604.695.281-68 e RG Nº 758851, SSP-GO, em conjunto com a 
PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL, Sra. FÁTIMA GOMES DE FARIA, nomeado pela portaria 
de nº Portaria n° 076/2020 de 04 De maio de 2020 da Câmara Municipal de Rio Verde  para 
conhecimento dos interessados e com sustentáculo na Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 123/2006 alterada pela 
lei complementar n° 147/2014 e no Decreto Federal n° 7.892/13 sem excluir as demais 
deposições normativas pertinente à matéria, farão licitação na modalidade de Pregão Presencial 
do Tipo Menor Preço Global por Lote, visando a formalização do contrato, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos para atender a demanda da 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE.   

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo Registro e Preços para futura 
eventual contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, 
para fornecimento de licença de direito de uso de software em plataforma única 
de gestão pública com módulos web, suporte técnico e manutenção, incluindo a 
implantação, a migração de dados, a customização, a parametrização e 
treinamento, para atender a demanda da Câmara Municipal de Rio Verde/GO. 
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DATA: 29 de maio de 2020_ 
  
HORÁRIO: 14h00min (horário Brasília) 
 
Local: Sede da Câmara Municipal de Rio Verde/GO – Av. José Walter, Qd. 24 – Residencial 
Interlagos (Plenário Matar de Souza. 
  
1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo menor preço Global por Lote. 
 
1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital. 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
2.1 A presente licitação tem por objetivo Registro e Preços para futura eventual contratação de 
empresa especializada em tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de 
uso de software em plataforma única de gestão pública com módulos web, suporte técnico e 
manutenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a customização, a parametrização e 
treinamento, para atender a demanda da Câmara Municipal de Rio Verde/GO, Conforme 
especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as licitantes interessadas que atenderem todas as 
exigências deste Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
3.1.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas desenvolvedoras de sistemas, bem como 
suas representantes devidamente autorizadas mediante apresentação de contrato de 
representação em vigência pelo tempo previsto para atendimento do contrato administrativo, 
que poderá ser solicitado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em qualquer fase do certame, 
para a comprovação dos direitos sobre os sistemas evitando infrações ao direito de propriedade, 
essa comprovação deverá ser feita através do contrato original ou fotocópia autenticada em 
cartório. 
 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de licitantes: 
3.2.1 - Licitantes em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que 
se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 - Licitantes que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nas esferas Municipais, Estaduais e Federais. 
3.2.3 - Licitantes suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do 
Município; 
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as licitantes regularmente 
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos. 
3.4 Serão admitidas a participar desta licitação licitantes nacionais com ramo de atividade 
compatível com o objeto do presente Edital. 
3.5 As propostas apresentadas deverão atender a todo o objeto solicitado, não sendo aceitas 
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propostas de fornecimento de itens parciais do objeto. 
3.6 Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Pregão deverão 
trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 
3.7 Só serão aceitas cópias legíveis. 

3.8 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
3.9 O (a)  Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
3.10 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) 
ou membros da equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais. 
3.11 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha 
sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou 
ainda, que esteja com o direito de participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que 
inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta Câmara 
Municipal. 
3.12 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as 
cláusulas e condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, 
bem como no enquadramento destes condicionamentos do objetivo social. 
3.13 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento ou aquelas estabelecidas em lei. 
3.14 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte 
da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo, assim, o (a) Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 
8.666/93.  
3.15 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.  
3.16 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
3.16.1 Estar ciente das condições da licitação; 
3.16.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
3.16.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro 
(a); 
3.16.4 Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas 
na licitação..   
 
4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, 
alterada pela lei complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. 
4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, 
sendo convocado na ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou 
revogar a licitação caso não haja classificados subsequentes. 
4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.1 e 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, 
deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 
dispositivo supracitado. 
4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual 
declara que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) 
bem como de outros documentos correlatos e aptos a tal análise. 
 
5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização 
do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. Sendo que as petições deverão ser protocolizadas, devidamente 
instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de 
Licitações desta Câmara. 
5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos 
os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 
realização do certame; 
5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 
10.520/02 e legislação vigente. 
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, 
de 02 (dois) a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
5.5 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, conforme aduz o artigo 14° do decreto municipal de n° 
26/2009. 
5.6 A petição será dirigida ao departamento jurídico e à autoridade subscritora do edital, 
que decidirá no prazo de 1(um) dia útil. 
 
5.1.1. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1.1.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro 
(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme modelo Anexo IV, ou instrumento 
público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou 
Estatuto da empresa que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente. 
5.1.1.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
5.1.1.3 Juntamente no credenciamento deverão apresentar os Anexos III, IV e V. 
 
6 – DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURAS DAS PROPOSTAS. 

6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços 
e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e 
realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária 
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da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, em conformidade com este edital e seus 
anexos, no local e horário já determinado. 
6.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais. 
6.3 Após o horário marcado para início dos trabalhos, e depois de sido feito o 
cadastramento das licitantes interessadas em participar do processo, será declarada a 
abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
6.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) 
envelopes, colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as 
seguintes indicações: 
6.5. a Carta Proposta, contendo inclusive as especificações dos objetos de acordo com o ANEXO 
- Termo de Referência; 
6.6. a Planilha de Composição de Custos (quando se tratar de Licitação que tem por objeto a Prestação de 

Serviços), ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a 

incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos 

os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. (De acordo com as 

exigências da IN nº 012/14) 

 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE -GO. 
Av. José Walter Nº 261 – Residencial Interlagos- CEP: 75908-740, Rio Verde - GO 
Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial nº 003/2020 
DATA: 29 de maio de 2020 
HORÁRIO: 14h00min Plenário Marat de Souza, sede da Câmara Municipal 
 
Envelope 001    -  Proposta 
 
Licitante: Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Inscrição Estadual: 
 
Endereço: 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE -GO. 
Av. José Walter Nº 261 – Residencial Interlagos- CEP: 75908-740, Rio Verde - GO 
Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial nº 003/2020 
DATA: 29 de maio de 2020 
HORÁRIO: 14h00min Plenário Marat de Souza, sede da Câmara Municipal 
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Envelope 002      -  Documentação 
 
Licitante: Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Inscrição Estadual: 
 
Endereço: 
 
6.5. Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica. 
6.6. Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a 
documentação da empresa vencedora na fase anterior procedendo-se a análise da 
documentação relativa à habilitação da mesma e, caso esta seja desabilitada chamar-se-
á a empresa subsequente, respeitando-se a ordem de classificação. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 – Sob pena de desclassificação as propostas deverão ser elaboradas contendo os 
seguintes dados: 
7.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da licitante contendo razão 
social, CNPJ, Insc. Estadual, Endereço, Telefone, E-mail, Dados Bancários, 
datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via. 
7.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
a contar da sua abertura. 
7.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo marca, preços unitários e totais por item, 
em moeda corrente nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos 
centavos (duas casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre 
os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último. 
7.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa 
dos softwares e objetos ofertados pela licitante, inclusive os requisitos operacionais de 
cada módulo/Software. 
7.1.5 - PRAZO DE ENTREGA: O objeto licitatório deverá ser prestado conforme a 
demanda junto a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE, sem nenhum ônus adicional para 
a Câmara 
7.2. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 
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encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
7.5 A licitante deverá entregar o objeto licitatório conforme autorização de 
fornecimento, dentro da quantidade e das especificações constantes do anexo I do Edital 
e conforme prazo estipulado neste edital e/ou seus anexos.  
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará as propostas com valores de até 10% acima da proposta de menor 
valor.  
8.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 8.1, será dado oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos decrescentes. 
8.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital. 
8.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas 
exclusivamente pelo critério de menor preço Global, Lote Único. 
8.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias 
pelo licitante que a tiver formulado. 
8.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado pelo 
pregoeiro (a) o proponente vencedor provisório na fase de lances e adjudicação do 
objeto ficará condicionada à demonstração e comprovação de que todos os sistemas 
ofertados atendem plenamente à todas as funcionalidades previstas, conforme PROVA 
DE CONCEITO – AMOSTRA do Termo de referência Anexo I. 
8.8 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
9. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

9.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio(s); 
b) Registro Comercial, no caso de licitante individual com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
 d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
9.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.2.1 Comprovar a situação de regularidade, para fins de habilitação no certame, com a 
documentação listada nas alíneas do subitem 9.2.2 deste Edital, em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor do órgão licitante. 
a) Os documentos a serem apresentados pelo licitante ao (a) Pregoeiro (a), que deverão 
estar em vigor na data de disputa do item. 
9.2.2 O licitante deverá apresentar os documentos relacionados a seguir: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Regularidade de 
Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União e regularidade junto à 
Seguridade Social - INSS podendo retirada no site www.receita.fazenda.gov.br. 
b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente. 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente. 
d) Prova de regularidade perante o FGTS, podendo ser retirada no site 
www.caixa.gov.br. 
e) Cópia do cartão do CNPJ. 
f) Cópia do alvará de funcionamento da licitante. 
g) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
9.2.3 Para efeito do julgamento de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) considerará como 
referência para validação dos documentos, a data da disputa do item. 
9.2.4. O (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos comprobatórios da situação de 
regularidade à Comissão Permanente de Licitação para que seja procedido o 
cadastramento do licitante junto ao Sistema Único de Cadastramento dos Fornecedores. 
a) Se por quaisquer razões não ocorrer o deferimento do cadastro pelo órgão 
competente, a Comissão do Pregão inabilitará o licitante, prosseguindo o certame 
conforme subitem. 
9.2.5 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
9.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
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ou privado, onde comprove ter o licitante executado, ou estar executando, objeto 
similar ao presente objeto licitatório, desde que atenda e seja compatível com 
este Edital e seus anexos. 

 
9.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO. 
 
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
§ 1º Fica as licitantes MEI – Micro empreendedor Individual dispensadas de 
apresentar o constante no inciso I, no que tange ao balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis.   
A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura 
da empresa.   
II - Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura 
do certame.        
          
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar às contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao 
vencedor. 
10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
10.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
10.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, será realizada após o Parecer 



 
 

 
 

  64 3611.5900         www.rioverde.go.leg.br 
 Av. José Walter – 261 – Residencial Interlagos - CEP: 75908-740, Rio Verde 

– GO 
 

 

Técnico e avaliação da Comissão Julgadora, de acordo com a PROVA DE CONCEITO – 
AMOSTRA do Termo de referência Anexo I. 
 
12. DO CONTRATO 

12.1. A Câmara convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o CONTRATO. 
12.2. O prazo de validade do CONTRATO será de até 12 (doze) meses. 
12.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições 
vigentes. 
12.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Câmara Municipal se reserva no 
direito de convocar outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar a 
ata, sendo este o novo detentor. 
12.5. No Contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital. 
12.6. A minuta do Contrato, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
deste edital. 
 
13.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de 
Preço, cuja minuta consta do Anexo XVII; 

13.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

13.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da 
convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de 
inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de 
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS; 

13.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, 
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 
autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior; 

13.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde 
que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta 
Câmara; 

13.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas 
no item 19 deste Edital; 
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13.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 

13.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 

13.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

13.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que 
conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 
do licitante vencedor do certame; 

13.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento; 

13.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da 
convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de 
empenho; 

13.9.1. A critério da Câmara Municipal, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos 
hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre 
outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

13.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de 
Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o 
procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações 
legais previstas neste Edital. 

 

14. DO EMPENHO 

14.1. O contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério desta Câmara, ser 
substituído pela Nota de Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do 
artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 
estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação 
regular perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
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15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto 
terão sua autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento. 
15.2 O Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Rio Verde -Go, 
atualizado, ou acompanhado das certidões vencidas, substitui os documentos 
relacionados no item 9. 
15.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o 
proponente inabilitado. 
15.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem 
fornecidos à esta Câmara sem ônus adicional. 
 
16. PRAZO DE ENTREGA 

O objeto licitatório deverá ser prestado conforme a demanda, junto a CÂMARA 
MUNICIPAL, sem nenhum ônus adicional para a contratante. 
16.1 Para cada item do objeto da licitação, a licitante proponente poderá apresentar uma 
única proposta. 
16.2 A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável. 
16.3 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora contratada deverá prestar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão 
da autorização de fornecimento. 
16.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 09 deste 
Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado que: 
I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos 
exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 
16.5 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade 
Social - CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão 
em que conste o CNPJ da entidade centralizadora. 
 
17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
17.1 O atraso injustificado na prestação do serviço sujeitará a licitante, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial no prestação dos serviços, a Administração 
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei n. 8.666/93: 



 
 

 
 

  64 3611.5900         www.rioverde.go.leg.br 
 Av. José Walter – 261 – Residencial Interlagos - CEP: 75908-740, Rio Verde 

– GO 
 

 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração 
Pública Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93. 
17.4 A infligência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, 
o qual pode aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações 
realizadas pela contratada. 
 
18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) 
SERVIÇO(S): 

18.1 Os serviços constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a 
amplo controle de qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério desta 
Câmara ou por terceiros através de delegação. 
18.2 A Câmara Municipal de Rio Verde – GO reserva-se o direito de recusar, no todo ou 
em parte, qualquer compra constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, 
obrigando-se a empresa vencedora a promover sua substituição. 
18.3 Quando do recebimento dos produtos fica desde já designado um fiscal do contrato 
ou da Contrato para aferir o controle de qualidade. 
18.4 – A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a 
prestar os serviços em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a 
irrestrita fiscalização desta entidade política, antes, durante e após a sua realização. 
 
19. PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
condicionado à realização do objeto licitatório em questão ou parcela dele, conforme 
mediações a serem realizadas por esta entidade política. 
 

20. LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO  

20.1 Será realizado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito junto a 
Fazenda do Município. 
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21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1– As despesas decorrentes da execução do objeto a ser licitado, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:01.031.6042.2.191, Natureza 3.3.90.40.00 Ficha 1210 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)- Pessoa Jurídica. 

21.2 - Consta nos autos do Processo, documento emitido pelo Contador da Câmara 
Municipal, para garantir disponibilidade orçamentária apta a acobertar a presente 
despesa. 

22. DESCLASSIFICAÇÃO: 

Será desclassificada do processo licitatório a proposta que: 
22.1 - Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do 
objeto cotado. 
22.2 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão. 
22.3 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I. 
22.4 - Apresentar o prazo de validade da proposta superior ao estabelecido no edital. 
22.5 - Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos comprobatórios 
exigidos. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
23.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
23.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 
23.3 Fica assegurado a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO. o direito de no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 
a presente licitação, mediante fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
23.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
no Diário oficial dos municípios de Goiás conforme dispõe a legislação vigente. 
23.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
23.7 O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
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no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO.  
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 
Pregão Presencial. 
23.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 
23.11 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o 
objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo Presidente da 
Câmara Municipal, autoridade máxima do Poder Legislativo;  
23.12 – No caso de interposição de recurso (s), depois de proferida a decisão quanto ao 
mesmo, o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO adjudicará o objeto 
licitado;  
23.13 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo 
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem;  
23.14 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 
respectivas exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da 
Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  
23.15 – Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou 
erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não 
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não 
firam os direitos dos demais licitantes;  
23.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 
23.17 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se 
baseará nas disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 
subsequente pertinente à matéria. 
23.18 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em 
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá 
apresentar o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão 
expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em 
jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o 
documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve. 
23.19 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação, de segunda a 
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sexta-feira, horário das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, na Av. José 
Walter Nº 261, Residencial Interlagos – CEP 75908-740, nesta cidade de Rio Verde 
estado de Goiás , ou com o (a) Pregoeiro (a), através do telefone (64) 3611-5900, e ainda 
no e-mail licitacoes.camararioverde@hotmail.com. 
23.20 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados 
ou finais de semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.  
23.21 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar 
cada qual fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução 
do objeto licitatório, conforme atribuições constantes na lei 8.666/93. 
23.22 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Proposta de preço; 
Anexo III: Modelo de declaração; 
Anexo IV: Modelo de credenciamento; 
Anexo V: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; 
Anexo VI: Declaração ME e EPP; 
Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
Anexo VIII: Minuta do Contrato 
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